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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

I – INFORMAÇÕES GERAI 

Identificação do processo e solicitante 

Número da Solicitação: 05703/2024 

Área solicitante: 176/ Divisão de Cultura/ Departamento de Indústria, Comércio, Turismo, Cultura e Lazer. 

1. Equipe de Planejamento da Contratação:  

Área solicitante: Flávio Maia de Godoi  

Área técnica: Gustavo Henrique Santos  

Área de contratação: Gabriel Vaz Rodrigues 

 – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

1. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 

(art. 18, § 1º, I e IV). 

 

Serviços de assessoria na implementação da Política Nacional Aldir Blanc (PNAB).   

A Prefeitura Municipal de Monte Sião  não dispõe de mão de obra técnica, nem especializada para implantar a 

Política Nacional Aldir Blanc (PNAB). Além da PNAB, existem outros compromissos da pasta a serem realizados. 

Desse modo, faz-se necessária a contratação de consultoria especializada em orientar os trâmites internos para a 

realização da lei, elaboração dos editais e acompanhamento da prestação de contas, utilizando-se para tal o 

percentual de até 5% permitido pela própria lei (14.399/2022). 

A contratação dos serviços, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, visam atender as 

necessidades do Departamento de Cultura devido a grande demanda das atividades da instituição 

pelo prazo de 12 meses, assegurando o funcionamento das atividades e serviços de assessoria 

para a qualificação, implementação e o funcionamento da Politica Nacional Aldir Blanc de Fomento. 

(PNAB) 

Este Estudo Técnico Preliminar visa à contratação de uma empresa terceirizada para prestação de serviços de 
assessoria sobre gestão, acompanhamento, aplicação e prestação de contas dos recursos provenientes da Lei nº 
14.399, de 8 de julho de 2022. 

Os princípios da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura são: 

I - Eficiência, racionalidade administrativa e desburocratização; 

II - Universalidade no atendimento às áreas previstas na Lei; 

III - Descentralização dos recursos da Lei; 

IV - Respeito à diversidade cultural; 

V - Gestão democrática e compartilhada entre os poderes públicos e a sociedade civil; 

VI - Universalização, padronização e simplificação dos procedimentos e mecanismos de repasse, contrapartidas e 
prestação de contas relativos à aplicação dos recursos da Lei. 
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Conforme a Lei nº 14.399/2022, Art. 5º, Parágrafo Único II, até 5% do valor total recebido pelo ente federativo pode 
ser destinado à execução de ações finalísticas, como atividades de consultoria, emissão de pareceres e participação 
em comissões julgadoras de projetos, ações, iniciativas, prêmios e bolsas em editais e similares. 

As quantidades e valores foram estimados com base no Art. 5º, Parágrafo Único § II da Lei nº 14.399 de 8 de julho de 
2022 e Art. 13 do Decreto nº 11.740 de 18 de outubro de 2023, que regulamenta a Lei nº 14.399/2022 e institui a 
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura. 

Esta solicitação se justifica pela intenção do Poder Público e da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer de garantir maior abrangência, transparência, eficácia e efetividade na execução dos recursos da PNAB, 
viabilizando ações previstas no Art. 14 do Decreto 11.740/2023A principal missão das atividades meio e apoio 
operacional é garantir a operacionalização 

integral das atividades, assegurando o que prevê na Lei da Politica Nacional Aldir Blanc e Fomento 

(PNAB) e implementação Plano Anual de Aplicação dos Recursos (PAAR) com : 

- orientação sobre oitivas para a implementação do PAAR; 

- orientação sobre os fluxos de utilização dos recursos e base de editais locais; 

- implementação e fortalecimento dos sistemas setoriais do Sistema Municipal de Cultura; 

- orientação e apoio a busca ativa e interlocução com grupos que se encontram em situação de 

vulnerabilidade econômica ou social; 

- realização de atividade de formação sobre a Lei e projetos culturais, como oficinas ou minicursos; 

- análise de propostas/projetos por equipe de Pareceristas. 

- A prestação do serviço deverá ser feita em formato  HIBRIDO  remoto/ presencial 

CONTRATO DE 12 MESES PODENDO SER PRORROGADO . 

  

2. Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração (Art.18, §1º, II). 

Programa (número e nome): 0075 – DIVISÃO DA CULTURA 

 Ação (número e nome): 2459 AÇÕES EMERGENCIAIS - ALDIR BLANC (APOIO FINANCEIRO AO SETOR CULTURAL – LEI 

PAULO GUSTAVO – AÇÕES EMERGENCIAIS - ALDIR BLANC) 

Ficha (número e nome do elemento): 950, saldo da ficha  20.124,53, ( vinte mil cento e vinte e quatro reais e 

cinquenta e três centavos)  Catec. Econ.: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Saldo atual 

global da conta 01: de  R$ 202.124,53 (Duzentos e dois mil, cento e vinte e quatro reais e cinquenta e três centavos), 

vinculado a Conta nº: 23799-X, Agência: 2791-X, Banco: Banco do Brasil, de titularidade da Prefeitura do Município 

de Monte Sião-MG.   

Descrição dos requisitos da potencial contratação (Art. 18, § 1º, III). 

CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA PARA A IMPLEMENTAÇÃO E EXECUÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: G

U
S

T
A

V
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
 S

A
N

T
O

S
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//m

on
te

si
ao

pm
flo

w
do

cs
.s

gp
cl

ou
d.

ne
t:8

09
2/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/7

B
D

11
6B

90
77

94
78

0B
2B

46
1E

F
3B

23
15

8E
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 G

U
S

T
A

V
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
 S

A
N

T
O

S
 e

 F
LA

V
IO

 M
A

IA
 D

E
 G

O
D

O
I

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

 G
U

S
T

A
V

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 S
A

N
T

O
S

, F
LA

V
IO

 M
A

IA
 D

E
 G

O
D

O
I e

 G
A

B
R

IE
L 

V
A

Z
 R

O
D

R
IG

U
E

S



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 
‘Capital Nacional da Moda Tricô’ 

CNPJ: 22.646.525/0001-31 
DIRETORIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, 

CULTURA E LAZER 

 

  
 

   
 

Rua Juscelino kubischek de Oliveira ,1210  – Centro – CEP 37580-000 
E-mail: turismo.montesiaomg@gmail.com– Tel.: (35) 3465 4560 

 

 

 

3. Objeto 

 

3.1 Contratação de empresa especializada para assessorar na implementação da Lei Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
II, onde a empresa contratada, além de gerenciar informações culturais em conjunto com o Diretor de Cultura, 
deverá receber solicitações, validar cadastros, gerenciar fluxos e oferecer suporte aos cidadãos. 

 

• .Objeto proposto na assessoria: 

• Contratação de serviços especializados de assessoria na área cultural para a qualificação da 

• implementação e o funcionamento da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento com: 

• - orientação sobre oitivas para a implementação do PAAR; 

• - orientação sobre os fluxos de utilização dos recursos e base de editais locais; 

• - implementação e fortalecimento dos sistemas setoriais do Sistema Municipal de Cultura; 

• - orientação e apoio a busca ativa e interlocução com grupos que se encontram em situação 

• De vulnerabilidade econômica ou social; 

• - realização de atividade de formação sobre a Lei e projetos culturais, como oficinas ou minicursos; 

• - análise de propostas/projetos por equipe de Pareceristas. 

• 2.2 Tal Estudo Técnico Preliminar contem as informações conforme estabelecido na lei nº14. 

• 399,08 de julho de 2022 - A Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura tem como 

• objetivo fomentar a cultura nacionalmente numa parceria entre a União, Distrito Federal, estados e 

municípios brasileiros 

• A prestação do serviço deverá ser feita em formato hibrido  remoto/ presencial 

1.1 Os serviços a serem contratados deverão ser objeto de execução indireta e enquadrar-se 

nos pressupostos no artigo 5º , paragrafo único da Lei Federal PNAB 14.399 de 08 de julho de 2022. 
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Parágrafo único. A aplicação dos recursos recebidos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios 

será regida unicamente pelos princípios, objetivos e finalidades desta Lei, e os recursos poderão ser 

utilizados de forma complementar para fomentar projetos culturais apoiados por leis de incentivo vigentes 

em qualquer âmbito da Federação. 

Art. 5º Para o alcance dos objetivos previstos no art. 2º desta Lei, a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 

à Cultura apoiar 

 

á as seguintes ações e atividades: - fomento, produção e difusão de obras de caráter artístico e cultural, 

inclusive a remuneração de direitos autorais; 

 

I - realização de projetos, tais como exposições, festivais, festas populares, feiras e 
espetáculos, no País e no exterior, inclusive a cobertura de despesas com transporte e seguro de 
objetos de valor cultural; 

 

II - concessão de prêmios mediante seleções públicas; 

 

III - instalação e manutenção de cursos para formar, especializar e profissionalizar agentes 
culturais públicos e privados; 

 

- realização de levantamentos, de estudos, de pesquisas e de curadorias nas diversas áreas da cultura 

                       3.2. Aplicam-se à contratação proposta, também, os seguintes marcos normativos: 

 

3.3 Decreto Nº11.740 de 18 de outubro de 2023 que regulamenta a Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022, 
que institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura. 

 

Art. 13. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar até cinco por cento dos recursos 
recebidos para a operacionalização das ações de que trata este Decreto, observado o teto de 
R$6.000.000,00 (seis milhões de reais). 

 

3.4 PORTARIA MINC Nº 119, DE 28 DE MARÇO DE 2024 

 

Dispõe sobre o Plano Anual de Aplicação de Recursos (PAAR), previsto na Lei nº 14.399, de 8 de julho de 
2022, que institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), regulamentada pelo Decreto 
nº 11.740, de 18 de outubro de 2023. 
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6. Descrição dos Requisitos da Contratação 

 

6.1. São requisitos essenciais à prestação dos serviços objeto da presente contrataçã 

 

 

   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

- Coordenar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste Contrato; 

 

- Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa 
execução do objeto do presente contrato; 

 

- Aprovar a versão final dos serviços elaborados pela CONTRATADA relativos a cada uma das 
fases conforme o Termo de Referência; 

 

- Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste contrato; 

 

- Acompanhar as atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, de acordo com o que 
estabelece o Edital e o Termo de Referência; 

 

- Garantir aos profissionais da CONTRATADA, quando em suas dependências, acesso às 
pessoas, aos documentos e às informações, bem como disponibilizar espaço físico para a 
execução dos trabalhos contratados. 

 

OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

 

- Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar profissionais com 
formação, habilidades e conhecimentos notórios na área; 

 

- Assegurar a execução do objeto deste contrato conforme o exposto na descrição da 
necessidade; no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato; 

 

- Os serviços objeto do presente certame serão executados conforme a solicitação do 
contratante em horários estabelecidos de acordo com a conveniência administrativa da 
Instituição Departamento de Cultura; 

 

-  Apresentação de atestados de capacidade tecnica acompanhados de contratos e notas fiscais 
de municipios onde executaram trabalhos iguais ou similares;  

 

- Além do atendimento aos requisitos de regularidades jurídica, a empresa a ser contratada 
deverá comprovar, ainda, qualificação técnica para o atendimento da necessidade da 
Contratante; 

 

- Entregar ao CONTRATANTE os serviços conforme contratados; 
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- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
 assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

6.2. São requisitos de qualificação técnica: 

 

- Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços com conhecimentos notórios através 
de currículo/portfólios; 

 

- Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos
 serviços a serem contratados, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

 

 

Levantamento de Mercado (Art. 18, § 1º, V). 

Com valor pré-estabelecido de 5% pela PNAB, dispensa o quadro de cotações, entendendo que 
cada município tem um valor global diferente de repasse da aplicação da PNAB, realizados no 
ano de 2023/24.  Contratação de empresa especializada para assessorar na implementação da 
Politica Aldir Blanc de Fomento à Cultura II, onde a empresa contratada, além de gerenciar 
informações culturais em conjunto com o Diretor de Cultura, deverá receber solicitações, 
validar cadastros, gerenciar fluxos e oferecer suporte aos cidadãos. 

Considerando a pesquisa de valores referente a assessoria e consultoria na área cultural 
realizada no painel do site compras.gov.br, e orçamentos físicos em anexo de empresas com 
qualificação e conhecimentos notórios na área e com disponibilidades de prestação dos 
serviços sugere-se a contratação pelo menor preço conforme tabela abaixo. 

 

Empresa  Cotação  Valor  

Pri Juliê cursos e treinamentos  
 

Proposta Monte Sião 2024 R$10.106,00  
( dez mil cento 
 e seis  reais)   

 
Id contratação PNCP: 
29112760000172-1-000073/2024 
 
Fonte: Compras.gov.br 
 

 
Unidade compradora: 985811 –  
PREFEITURA MUNICIPAL BOM JESUS DO 
ITABAPOANA RJ 

valor total estimado  
da compra 
R$ 13.239,94 

Valor médio R$ 11.672,00  

Seguindo as orientações da própria LPG, tendo como base o custo estimado da contratação contemplará até 5% do 

valor global do município de Monte Sião (R$ 202.124,53) recurso do município, conforme trata a lei Nº14.399 de 08 de 

julho de 2022 - Politica Nacional Aldir Blanc,  Assim, a estimativa do valor da contratação referente aos custos de mão 

de obra de assessoria será de , sugere-se ate o valor de 5% , R$10.106,00 ( dez mil cento e seis  reais)  sendo pago 

em duas parcelas correspondendo a 80% em sua 1ª Fase  e 20% em na 2ª fase conforme solicitação abaixo : 
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368.001.027 SERVIÇO DE ASSESSORIA NA 

IMPLEMENTAÇÃO DA LEI ALDIR BLANC 

 368.001.029 SERVIÇO DE ASSESSORIA NA 

IMPLEMENTAÇÃO DA LEI ALDIR BLANC (02) 

1ª Fase  

Contratação de empresa especializada em prestar assessoria para 
implementação da Lei Aldir Blanc, incluindo 

orientações gerais sobre as etapas até a prestação de contas e 
capacitação dos artistas na elaboração de 

projetos, gestão e prestação de contas. A prestação do serviço 
deverá ser feita em formato HIBRIDO 

PRESENCIAL/REMOTO.. A empresa deverá: 

Prestar assessoria ao Departamento de Indústria, Comércio, 
Turismo, Cultura e Lazer na implementação e gestão 

da Lei Aldir Blanc, conforme relação abaixo: 

- Prestar assessoria geral nas etapas da lei; 

- Elaborar editais; 

- Facilitar a realização da lei em Monte Sião, no sentido de ter um 
serviço contratado para orientar todas as etapas da aplicação da 
PNAB; 

- Capacitação dos artistas na elaboração de projetos, gestão e 
prestação de contas. A empresa deverá; 

- Orientação sobre oitivas para a implementação do PAAR; - 
Orientação sobre os fluxos de utilização dos recursos 

e base de editais locais; 

- Implementação e fortalecimento dos sistemas setoriais do Sistema 
Municipal de Cultura; 

- Orientação e apoio a busca ativa e interlocução com grupos que se 
encontram em situação de vulnerabilidade 

econômica ou social; 

- Análise de propostas/projetos por equipe de Pareceristas. 

A prestação do serviço deverá ser feita em formato HÍBRIDO - 
Presencial e On-line. Os itens apontados correspondem a 1ª FASE da 
contratação (80% do valor contratado).Dispõe sobre o Plano Anual 
de Aplicação de Recursos (PAAR), previsto na Lei Federal nº 14.399, 
de 8 de julho de 2022, que institui a Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura (PNAB), regulamentada pelo Decreto nº11.740, 
de 18 de outubro de 2023. 

2ª Fase 

Contratação de empresa especializada em prestar assessoria para 

implementação da Lei Aldir Blanc, incluindo orientações gerais 

sobre as etapas até a prestação de contas. 

A empresa deverá: 

- Implementação e fortalecimento dos sistemas setoriais do 

Sistema Municipal de Cultura; - Orientação e apoio a 

busca ativa e interlocução com grupos que se encontram em 

situação de vulnerabilidade econômica ou social; 

- Realização de atividade de formação sobre a Lei e projetos 

culturais, como oficinas ou minicursos; 

- Análise de propostas/projetos por equipe de Pareceristas; 

- Orientações gerais sobre as etapas até a prestação de contas e 

capacitação dos artistas na elaboração de 

projetos, gestão e prestação de contas. projetos, gestão e 

prestação de contas; 

- Fazer o acompanhamento dos contemplados durante todo o 

processo e orientações gerais sobre prestação de contas. 

A prestação do serviço deverá ser feita em formato HÍBRIDO - 

Presencial e On-line. 

Os itens apontados correspondem a 2ª FASE da contratação (20% 

do valor contratado).Dispõe sobre o Plano Anual de Aplicação de 

Recursos (PAAR), previsto na Lei Federal nº 14.399, de 8 de julho 

de 2022, que institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 

Cultura (PNAB), regulamentada pelo Decreto nº 11.740, de 18 de 

outubro de 2023. 
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OBS  Os serviços deverão ser prestados durante o tempo previsto por 12 meses, seguindo o cronograma junto ao 

Departamento de Cultura. 

Descrição 

Serviços de assessoria para a qualificação da implementação e o funcionamento da política Nacional Aldir 

Blanc de Fomento com: 

- Orientação sobre oitivas para a implementação do PAAR; 

- Orientação sobre os fluxos de utilização dos recursos e base de editais locais; 

- Implementação e fortalecimento dos sistemas setoriais do Sistema Municipal de Cultura; 

- Orientação e apoio a busca ativa e interlocução com grupos que se encontram em situação de 

vulnerabilidade econômica ou social; 

- Realização de atividade de formação sobre a Lei e projetos culturais, como oficinas ou minicursos; 

- Análise de propostas/projetos por equipe de Pareceristas. 

 

 Os serviços deverão ser prestados durante o tempo previsto por 12 meses, seguindo o cronograma junto 

ao Departamento de Cultura. 

 

 

1. Estimativa do valor da contratação (Art. 18, § 1º, VI). 

Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foi utilizada como parâmetros 

o custo estimado da contratação contemplará até 5% do valor global (R$ 202.124,53) recurso do município, 
conforme trata a lei Nº14.399 de 08 de julho de 2022 - Politica Nacional Aldir Blanc Os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios poderão utilizar até cinco por cento dos recursos recebidos para a operacionalização das ações de 
que trata este Decreto, observado o teto de R$6.000.000,00 (seis milhões de reais). Assim, a estimativa do valor da 
contratação referente aos custos de mão de obra de assessoria será de , sugere-se a contratação pelo menor preço, 
R$10.106,00 sendo pago em duas parcelas 

Por tratar-se de serviços com regime de dedicação exclusiva de Assessoria Cultural o custo estimado da contratação 

contemplará até de R$ R$ 202.124,53 (Duzentos e dois mil, cento e vinte e quatro reais e cinquenta e três centavos), 

vinculado a Conta nº: 23799-X, Agência: 2791-X, Banco: Banco do Brasil, de titularidade da Prefeitura do Município 

de Monte Sião-MG. recurso da LEI, Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar até cinco por 

cento dos recursos recebidos para a operacionalização das ações de que trata este Decreto, observado o valor 

percentual. 
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Assim, a estimativa do valor da contratação referente aos custos de mão de obra de assessoria será de valor 

percentual de R$ R$10.106,00, sugere-se a contratação pelo menor preço por meio de Modalidade Pregão 

Eletrônico. 

 

 

 

Escolha da solução. 

A solução para atendimento das necessidades dos órgãos e entidades é bastante simplificada, sendo materializada 
pela empresa contratada mediante alocação de empregados para desenvolvimento de atividades de monitoramento 
e apoio administrativo, de acordo com as especificações e exigências estabelecidas no que Termo de Referência 
balizará o processo licitatório. Os serviços deverão ser executados por profissionais especializados e capacitados com 
formação que atendam todas as áreas e linguagens culturais. As categorias profissionais que serão empregadas nos 
serviços de assessoria e monitoramento. Serviços de assessoria para a qualificação da implementação e o 
funcionamento da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento com: 

 
 

Solução 01 –Contratação de 
Empresa Especializada: Contratação 
de empresa especializada em prestar 
assessoria para implantação da 
PNAB, incluindo orientações gerais 
sobre as etapas até a prestação de 
contas e capacitação dos artistas na 
elaboração de projetos, gestão e 
prestação de contas.  

Solução 02 - Capacitação Interna de 
servidores públicos: Treinamentos 
específicos sobre a PNAB para 
preparar os servidores para lidar com 
os aspectos práticos, como análise de 
projetos, seleção de propostas e 
acompanhamento dos beneficiários, 
incluindo orientações gerais sobre as 
etapas até a prestação de contas. ”  
 

Solução 03 – Parcerias com 
Universidades e entidades sem 
fins lucrativos: Colaborações 
estratégicas que unem o 
conhecimento acadêmico e a 
expertise prática para implantação 
da PNAB, incluindo orientações 
gerais sobre as etapas até a 
prestação de contas e capacitação 
dos artistas na elaboração de 
projetos, gestão e prestação de 
conta  
 

Considerando que na Lei Federal Nº14.399/2022 Politica Nacional Aldir Blanc de Fomento (PNAB) e e Decreto de 
regulamentação Nº 11.740 de outubro 2023 onde possibilita a contratação de serviços de assessoria para 
implementação e o funcionamento da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento em nosso município. 

Considerando a demanda de atividades e trabalhos no setor do Departamento de Cultura e com recursos oriundos 
de leis federais para o fomento ´da Cultura local em várias áreas como Teatro, Audiovisual, Dança, Artesanato, Artes 
visuais, Espaços Culturais, Entidades e Associações, Patrimônios Culturais , Cultura Popular e Pontos de Cultura, 
oportunizando artistas locais, e atendendo a comunidade em geral, necessitamos de assessoria para execução dos 
serviços, ressalta-se que as contratações pretendidas não possuem exigências ou especialidades complexas que 
dificultem os fornecedores recrutarem e contratarem as pessoas que irão desenvolver as atividades, ressaltando que 
a solução apresentada e descrita no item seguinte é a forma usual e já sedimentada nos órgãos e entidades. 
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Diante de varias opções de resolução da necessidades, sabendo que não há tempo hábil para capacitação nem 
quantitativo de efetivos para capacitação, sabendo que  a demora provocará prejuízo a classe artística contemplada 
pois o recurso  da PNAB poderá ser devolvido a União, e temendo que ajuda de entidades sem vinculo contratual 
com ás sem fins lucrativos  e seguindo a orientação já sugerida pela própria PNAB, onde especifica a Assessoria 
técnica como a mais indicada sendo esta a forma que esta sendo feita na maioria dos municípios contemplados. 

 

SERVIÇO DESCRIÇÃO 

ASSESSORIA 

Orientação sobre oitivas para a implementação do PAAR; 

- orientação sobre os fluxos de utilização dos recursos e base 

de editais locais; 

- implementação e fortalecimento dos sistemas setoriais do 

Sistema Municipal de Cultura; 

- orientação e apoio a busca ativa e interlocução com grupos 

que se encontram em situação de 

vulnerabilidade econômica ou social; 

- realização de atividade de formação sobre a Lei e projetos 

culturais, como oficinas ou minicursos; 

AVALIADORES/ 

PARECERISTAS 

- análise de propostas/projetos por equipe de Pareceristas. 

Os serviços seguirão as disposições previstas no Termo de Referência, com a comprovação 

de que a empresa trará os resultados pretendidos pelo Departamento de Cultura, através da 

fiscalização do contrato e do acompanhamento da execução que será de forma presencial e remota. 

Os horários de prestação dos serviços serão estabelecidos de acordo com a necessidade da 

Contratante. O rol de tarefas e de periodicidade estarão previstos em tópico específico do Termo 
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de Referência, em razão de necessidade e de adequação dos serviços, para que estes atendam a 

contento a demanda existente. 

Para que a contratação produza resultados pretendidos pelo contratante, a mesma deverá 

atender a todos os requisitos descritos no presente instrumento, podendo a solução como um todo 

ser descrita como: prestação de serviços de assessoria cultural de forma contínua e com a 

dedicação exclusiva de mão de obra, para fins de atendimento às necessidades institucionais. 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar-se 

de equipamentos e ferramentas necessárias podendo ocorrer de forma hibrida, em loco no 

Departamento de Cultura e/ou forma Online com jornada e horários de trabalho, sendo definidos 

previamente de acordo com as normas e regras da instituição Prefeitura Municipal de Monte Sião.V – 
DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1. Descrição da solução como um todo (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (art. Art. 18, § 1º, VII). 

 

8.1. A solução para atendimento das necessidades dos órgãos e entidades é bastante simplificada, 

sendo materializada pela empresa contratada mediante alocação de empregados para desenvolvimento de 

atividades de monitoramento e apoio administrativo, de acordo com as 

  

especificações e exigências estabelecidas no licitatório. 

  

Termo de Referência 

  

que balizará o processo 

  

8.2. Os serviços deverão ser executados por profissionais especializados e capacitados com formação 

que atendam todas as áreas e linguagens culturais. As categorias profissionais que serão empregadas nos 

serviços de assessoria e monitoramento. 

 

Serviços de assessoria para a qualificação da implementação e o funcionamento da Política Nacional Aldir 

Blanc de Fomento com: 

 

SERVIÇO DESCRIÇÃO 
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                        ASSESSORIA  

 Orientação sobre oitivas para a implementação do PAAR; 

 

 - orientação sobre os fluxos de utilização dos recursos e base de editais locais; 

 - implementação e fortalecimento dos sistemas setoriais do Sistema Municipal de Cultura; 

 - orientação e apoio a busca ativa e interlocução com grupos que se encontram em situação 

de 

 vulnerabilidade econômica ou social; 

 - realização de atividade de formação sobre a Lei e projetos culturais, como oficinas ou 

minicursos; 

 AVALIADORES/ PARECERISTAS  

 - análise de propostas/projetos por equipe de Pareceristas. 

 

 

 Os serviços seguirão as disposições previstas no Termo de Referência, com a comprovação de que a 

empresa trará os resultados pretendidos pelo Departamento de Cultura, através da fiscalização do contrato 

e do acompanhamento da execução que será de forma presencial e remota. 

Os horários de prestação dos serviços serão estabelecidos de acordo com a necessidade da Contratante. O 

rol de tarefas e de periodicidade estarão previstos em tópico específico do Termo de Referência, em razão 

de necessidade e de adequação dos serviços, para que estes atendam a contento a demanda existente. 

  

 

 Para que a contratação produza resultados pretendidos pelo contratante, a mesma deverá atender 

a todos os requisitos descritos no presente instrumento, podendo a solução como um todo ser descrita 

como: prestação de serviços de assessoria cultural de forma contínua e com a dedicação exclusiva de mão 

de obra, para fins de atendimento às necessidades institucionais. 

 

 Para a perfeita execução   dos   serviços,   a   Contratada   deverá   disponibilizar-se de 

equipamentos e ferramentas necessárias podendo ocorrer de forma hibrida, em loco no Departamento de 

Cultura e/ou forma Online com jornada e horários de trabalho, sendo definidos previamente de acordo 

com as normas e regras da instituição. 

 

 

8.1. A solução para atendimento das necessidades dos órgãos e entidades é bastante simplificada, sendo 
materializada pela empresa contratada mediante alocação de empregados para desenvolvimento de atividades de 
monitoramento e apoio administrativo, de acordo com as 
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especificações e exigências estabelecidas no licitatório. 

  

Termo de Referência 

  

que balizará o processo 

  

8.2. Os serviços deverão ser executados por profissionais especializados e capacitados com formação que 
atendam todas as áreas e linguagens culturais. As categorias profissionais que serão empregadas nos serviços de 
assessoria e monitoramento. 

 

Serviços de assessoria para a qualificação da implementação e o funcionamento da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento com: 

 
 

SERVIÇO DESCRIÇÃO 

 
 
 
 
 

 
ASSESSORIA 

 
Orientação sobre oitivas para a implementação do PAAR; 
 
- orientação sobre os fluxos de utilização dos recursos e base de 

editais locais; 

- implementação e fortalecimento dos sistemas setoriais do 

Sistema Municipal de Cultura; 

- orientação e apoio a busca ativa e interlocução com grupos que se 

encontram em situação de 

vulnerabilidade econômica ou social; 

- realização de atividade de formação sobre a Lei e projetos 

culturais, como oficinas ou minicursos; 

AVALIADORES/ 

PARECERISTAS 

 
- análise de propostas/projetos por equipe de Pareceristas. 

 

8.3. Os serviços seguirão as disposições previstas no Termo de Referência, com a comprovação de que a empresa 
trará os resultados pretendidos pelo Departamento de Cultura, através da fiscalização do contrato e do 
acompanhamento da execução que será de forma presencial e remota. 

8.7. Os horários de prestação dos serviços serão estabelecidos de acordo com a necessidade da Contratante. O rol de 
tarefas e de periodicidade estarão previstos em tópico específico do Termo de Referência, em razão de necessidade 
e de adequação dos serviços, para que estes atendam a contento a demanda existente. 

 8.13. Para que a contratação produza resultados pretendidos pelo contratante, a mesma deverá atender a todos 
os requisitos descritos no presente instrumento, podendo a solução como um todo ser descrita como: prestação de 
serviços de assessoria cultural de forma contínua e com a dedicação exclusiva de mão de obra, para fins de 
atendimento às necessidades institucionais. 
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8.14. Para a perfeita execução   dos   serviços,   a   Contratada   deverá   disponibilizar-se de equipamentos e 
ferramentas necessárias podendo ocorrer de forma hibrida, em loco no Departamento de Cultura e/ou forma Online 
com jornada e horários de trabalho, sendo definidos previamente de acordo com as normas e regras da instituição. 

 

 

2. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO). 

 Os serviços deverão ser prestados durante o tempo previsto por 12 meses, seguindo o cronograma junto 

ao Departamento de Cultura. 

 

 O pagamento dos serviços para o contratado sugere-se ser dividido em DUAS parcelas, devido as atribuições 

e despesas da empresa contratada, como por ex. contratação dos pareceristas/ avaliadores, de locomoção, o que 

onera no valor, pois os serviços de assessoria cultural exige toda qualificação para execução do Objeto. 

Neste caso, a contratação será única e envolvendo a prestação de serviços de assessoria e monitoramento com 

atenção a todos os itens solicitados, para assegurar o atendimento às necessidades do Departamento de Cultura, 

formato, este, economicamente mais viável e que tem os melhores resultados às especificidades do Objeto, tendo 

em vista, que a responsabilidade de uma única empresa contratada, irá proporcionar melhor acompanhamento de 

problemas e soluções, 

  

3. Contratações correlatas e/ou interdependentes (Art. 18, § 1º, XI). 

Não há contratações correlatas ou interdependentes por parte do município de Monte Sião, para esse objeto 

específico. 

 

4. Resultados pretendidos (Art. 18, § 1º, IX). 

Com a presente contratação o Departamento de Cultura almeja alcançar, sob os aspectos da economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos públicos, inclusive do ponto de vista cultural os 

seguintes benefícios: Economia no valor da contratação em função do ganho de escala da contratação centralizada; 

Fortalecimento e aumento na eficiência operacional quanto à celeridade e produtividade na execução das atividades 

administrativas; Desta forma, o Departamento de Cultura poderá cumprir seu dever institucional, com eficiência e 

eficácia, oferecendo aos usuários e a sociedade um serviço de qualidade reconhecida, com o melhor aproveitamento 

possível dos recursos financeiros disponíveis, inclusive, observando as políticas publicas para execução de ações e 

atividades culturais. 

A solução para atendimento das necessidades dos órgãos e entidades é bastante simplificada, 

sendo materializada pela empresa contratada mediante alocação de empregados para 

desenvolvimento de atividades de monitoramento e apoio administrativo, de acordo com as 

especificações e exigências estabelecidas no que Termo de Referência balizará o processo 

licitatório. 
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8.2. Os serviços deverão ser executados por profissionais especializados e capacitados com 

formação que atendam todas as áreas e linguagens culturais. As categorias profissionais que 

serão empregadas nos serviços de assessoria e monitoramento. 

Serviços de assessoria para a qualificação da implementação e o funcionamento da Política 

Nacional Aldir Blanc de Fomento com: 

SERVIÇO DESCRIÇÃO 

ASSESSORIA 

Orientação sobre oitivas para a implementação do PAAR; 

- orientação sobre os fluxos de utilização dos recursos e base 

de editais locais; 

- implementação e fortalecimento dos sistemas setoriais do 

Sistema Municipal de Cultura; 

- orientação e apoio a busca ativa e interlocução com grupos 

que se encontram em situação de 

vulnerabilidade econômica ou social; 

- realização de atividade de formação sobre a Lei e projetos 

culturais, como oficinas ou minicursos; 

AVALIADORES/ 

PARECERISTAS 

- análise de propostas/projetos por equipe de Pareceristas. 

8.3. Os serviços seguirão as disposições previstas no Termo de Referência, com a comprovação 

de que a empresa trará os resultados pretendidos pelo Departamento de Cultura, através da 

fiscalização do contrato e do acompanhamento da execução que será de forma presencial e remota. 

8.7. Os horários de prestação dos serviços serão estabelecidos de acordo com a necessidade da 

Contratante. O rol de tarefas e de periodicidade estarão previstos em tópico específico do Termo 

de Referência, em razão de necessidade e de adequação dos serviços, para que estes atendam a 

contento a demanda existente 

Com esta contratação, a secretaria pretende alcançar economicidade, eficácia, eficiência e melhor aproveitamento 

dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. 

A contratada deverá orientar sobre divulgação e uso das informações geradas a partir das regras e ações necessárias 

para a implementação dos benefícios previstos na Lei nº 14.399 de 8 de julho de 2022, incluindo: Gestão, Elaboração 

de Editais, Realização de Chamamentos Públicos, Avaliação das Prestações de Contas dos proponentes e Realização 

da prestação de contas municipal. 

A contratada também deverá acompanhar os trabalhos da Prefeitura Municipal de Monte Sião em relação aos 

benefícios da Lei, orientando na elaboração, publicação e desenvolvimento de instrumentos de seleção pública 

simplificada, de acordo com a modalidade de fomento para seleção de projetos; apoiando na realização de Consultas 

Públicas aos proponentes de projetos; compondo Banca de Avaliação/ Classificação com parecer técnico em cada 
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projeto proposto por processos de Editais e/ou Chamamento Público; e na Elaboração de relatórios e orientações 

para a prestação de contas dos recursos da Lei Aldir Blanc. 

A contratação de empresa para assessoria visa viabilizar ações previstas no Art. 14 do Decreto 11.740/2023, como a 

implementação e fortalecimento dos componentes do Sistema Nacional de Cultura e seus sistemas setoriais; a 

realização de atividades de formação, como oficinas para sensibilização de novos públicos; suporte ao 

acompanhamento e monitoramento dos processos e avaliações de impacto e resultados. 

Adicionalmente, a contratação dos serviços está em conformidade com a legislação vigente, demonstrando uma 

gestão eficiente e transparente dos recursos públicos. 

 

5. Providências a serem adotadas (Art. 18, § 1º, X). 

5.1 O objeto da presente contratação não apresenta peculiaridades que justificam a necessidade de capacitação 

específica para a empresa especializada e para os prestadores que irão atuar no contrato, estando estas descritas no 

presente Estudo Técnico Preliminar, ou para os servidores os quais atuarão na contratação e fiscalização dos serviços 

de acordo com as especificidades do objeto a ser contratado. 

5.2. Importante também ressaltar que será de obrigação de cada um dos setores participantes avaliar e planejar os 

impactos de eventual troca da empresa contratada, adotando as medidas necessárias para minimizar a ocorrência de 

eventuais problemas durante a transição.  

 

6. Possíveis impactos ambientais (Art. 18, § 1º, XII). 

Sempre que possível, serão adotados critérios e boas práticas de sustentabilidade, especificados como técnica do 

objeto ou como obrigações da contratada. Estes critérios serão plausíveis e alinhados com as práticas do mercado 

local e nacional, visando o equilíbrio entre sustentabilidade, economicidade e competitividade.. 

 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (Art. 18, § 1º, XIII). 

 

Diante de todo o estudo realizado, o Departamento de Indústria, Comércio, Turismo, Cultura e Lazer, através de sua 

equipe de planejamento da contratação, optou pela contratação dos serviços descritos nesse ETP, sendo pela 

modalidade de Pregão Eletronico, em conformidade com o Incisol, Art. 28 da NLLC. O Presente estudo fora 

elaborado em consonância com a Lei Orçamentária Anual (LOA). 

 

Fiscal de contratação : Flávio Maia de Godoi 

ASSINATURAS: 

● Equipe de Planejamento da Contratação e Autoridade Competente. 
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